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DECRETO Nº 036/2023
16/05/2023

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O DESCAUCIONAMENTO DE LOTES DADOS 
COMO GARANTIA DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NO LOTEAMENTO DENOMINADO 
“LOTEAMENTO JABOTICABAL” APROVADO ATRAVÉS DO 
DECRETO Nº 082/2020 DE 17 DE SETEMBRO DE 2.020.

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Laranjeiras do 
Sul,

CONSIDERANDO a aprovação do projeto de Loteamento Residencial denominado 
“LOTEAMENTO JABOTICABAL”, através do Decreto Lei Municipal nº 082/2020 de 
17/09/2020 que caucionou como garantia de execução de obra o correspondente a 40,23 % 
(quarenta inteiros e vinte e três decímetros por cento) da área dos lotes comercializáveis, de 
conformidade com o parágrafo único do artigo 45 da Lei Municipal 056/2014.
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela EXTRA EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIOS – SCP LOTEAMENTO JABOTICABAL, inscrito no CNPJ sob nº 
27.810.973/0001-42, solicitando o descaucionamento total dos lotes haja vista a conclusão total 
das obras de infraestrutura no local;
CONSIDERANDO a manifestação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, através de 
seu responsável, engenheiro civil sênior Leoni Luiz Meletti CREA PR 9.990/D, que atesta o 
cumprimento da execução total das obras, conforme Termo de Vistoria de Recebimento de 
Obras, de autoria do Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do 
Sul;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam descaucionados os Lotes:

a) Lotes a seguir da Quadra 01 com a seguinte área:

Quadra nº 01
Lote nº 01 com 303,90 m2 – matrícula nº 40.028;
Lote nº 02 com 203,95 m2 – matrícula nº 40.029;
Lote nº 03 com 212,45 m2 – matrícula nº 40.030;
Lote nº 04 com 221,10 m2 – matrícula nº 40.031;
Lote nº 05 com 203,90 m2 – matrícula nº 40.032;

Lote nº 06 com 203,90 m2 – matrícula nº 40.033; 
Lote nº 07 com 203,90 m2 – matrícula nº 40.034; 
Área descaucionada da quadra 01 = 1.553,10m2. 
 
b) Lotes a seguir da Quadra 02 com as seguintes áreas 

Quadra nº 02 
Lote n° 01 com 285,10 m² – matrícula nº 40.035; 
Lote n° 02 com 200,00 m² – matrícula nº 40.036; 
Lote n° 03 com 280,00 m² – matrícula nº 40.037; 
Lote n° 04 com 280,00 m² – matrícula nº 40.038; 
Lote n° 05 com 200,00 m² – matrícula nº 40.039; 
Lote n° 06 com 295,20 m² – matrícula nº 40.040; 
Área descaucionada da Quadra n° 02 = 1.540,30 m² 
 
c) Lotes da Quadra 03 com as seguintes áreas: 

Quadra nº 03 
Lote n° 01 com 240,00 m² – matrícula nº 40.041; 
Lote n° 02 com 200,00 m² – matrícula nº 40.042; 
Lote n° 03 com 200,00 m² – matrícula nº 40.043; 
Lote n° 04 com 200,00 m² – matrícula nº 40.044; 
Lote n° 05 com 200,00 m² – matrícula nº 40.045; 
Lote n° 06 com 244,50 m² – matrícula nº 40.046; 
Lote n° 07 com 202,12 m² – matrícula nº 40.047; 
Lote n° 08 com 200,00 m² – matrícula nº 40.048; 
Lote n° 09 com 200,00 m² – matrícula nº 40.049; 
Lote n° 10 com 200,00 m² – matrícula nº 40.050; 
Lote n° 11 com 200,00 m² – matrícula nº 40.051; 
Lote n° 12 com 240,00 m² – matrícula nº 40.052; 
Área descaucionada da Quadra nº 03 = 2.526,62 m². 
 
d) Lotes da Quadra 06 com as seguintes áreas: 

Quadra nº 06 
Lote n° 01 com 200,00 m² – matrícula nº 40.096; 
Lote n° 02 com 200,00 m² – matrícula nº 40.097; 
Lote n° 03 com 200,00 m² – matrícula nº 40.098; 
Lote n° 04 com 200,00 m² – matrícula nº 40.099; 
Lote n° 05 com 200,00 m² – matrícula nº 40.100; 
Lote n° 06 com 200,00 m² – matrícula nº 40.101; 
Lote n° 07 com 200,00 m² – matrícula nº 40.102; 
Lote n° 08 com 200,00 m² – matrícula nº 40.103; 
Lote n° 09 com 200,00 m² – matrícula nº 40.104; 
Lote n° 10 com 200,00 m² – matrícula nº 40.105; 
Lote n° 11 com 200,00 m² – matrícula nº 40.106; 

Lote n° 12 com 240,00 m² – matrícula nº 40.107; 
Lote n° 13 com 200,00 m² – matrícula nº 40.108; 
Lote n° 14 com 200,00 m² – matrícula nº 40.109; 
Lote n° 15 com 200,00 m² – matrícula nº 40.110; 
Lote n° 16 com 200,00 m² – matrícula nº 40.111; 
Lote n° 17 com 240,00 m² – matrícula nº 40.112; 
Lote n° 18 com 240,00 m² – matrícula nº 40.113; 
Lote n° 19 com 280,00 m² – matrícula nº 40.114; 
Lote n° 20 com 280,00 m² – matrícula nº 40.115; 
Lote n° 21 com 240,00 m² – matrícula nº 40.116; 
Lote n° 22 com 240,00 m² – matrícula nº 40.117; 
Lote n° 23 com 200,00 m² – matrícula nº 40.118; 
Lote n° 24 com 200,00 m² – matrícula nº 40.119; 
Lote n° 25 com 200,00 m² – matrícula nº 40.120; 
Lote n° 26 com 200,00 m² – matrícula nº 40.121; 
Lote n° 27 com 240,00 m² – matrícula nº 40.122; 
Lote n° 28 com 200,00 m² – matrícula nº 40.123; 
Lote n° 29 com 200,00 m² – matrícula nº 40.124; 
Lote n° 30 com 200,00 m² – matrícula nº 40.125; 
Lote n° 31 com 200,00 m² – matrícula nº 40.126; 
Lote n° 32 com 200,00 m² – matrícula nº 40.127; 
Lote n° 33 com 200,00 m² – matrícula nº 40.128; 
Lote n° 34 com 200,00 m² – matrícula nº 40.129; 
Lote n° 35 com 200,00 m² – matrícula nº 40.130; 
Lote n° 36 com 200,00 m² – matrícula nº 40.131; 
Lote n° 37 com 200,00 m² – matrícula nº 40.132; 
Lote n° 38 com 200,00 m² – matrícula nº 40.133; 
Área descaucionada da Quadra n° 06 = 8.000,00 m². 
 
e) Lotes da Quadra 10 com as seguintes áreas: 

Quadra nº 10 
Lote n° 01 com 331,81 m² – matrícula nº 40.176; 
Lote n° 02 com 219,75 m² – matrícula nº 40.177; 
Lote n° 03 com 219,11 m² – matrícula nº 40.178; 
Lote n° 04 com 218,47 m² – matrícula nº 40.179; 
Lote n° 05 com 219,49 m² – matrícula nº 40.181; 
Lote n° 06 com 223,26 m² – matrícula nº 40.182; 
Lote n° 07 com 222,38 m² – matrícula nº 40.183; 
Lote n° 08 com 223,46 m² – matrícula nº 40.184; 
Lote n° 09 com 224,55 m² – matrícula nº 40.185; 
Lote n° 10 com 222,45 m² – matrícula nº 40.186; 
Lote n° 11 com 218,93 m² – matrícula nº 40.187; 
Lote n° 12 com 215,40 m² – matrícula nº 40.188; 
Lote n° 13 com 216,37 m² – matrícula nº 40.189; 

Lote n° 14 com 210,76 m² – matrícula nº 40.190; 
Lote n° 15 com 207,90 m² – matrícula nº 40.191; 
Lote n° 16 com 208,98 m² – matrícula nº 40.192; 
Lote n° 17 com 227,97 m² – matrícula nº 40.193; 
Lote n° 18 com 245,73 m² – matrícula nº 40.194; 
Lote n° 19 com 243,08 m² – matrícula nº 40.195; 
Lote n° 20 com 240,44 m² – matrícula nº 40.196; 
Lote n° 21 com 237,80 m² – matrícula nº 40.197; 
Lote n° 22 com 235,15 m² – matrícula nº 40.198; 
Lote n° 23 com 284,46 m² – matrícula nº 40.199; 
Área descaucionada da Quadra n° 10 = 5.317,84 m². 
 

f) Lote da Quadra 12 com as seguintes áreas: 

Quadra nº 12 
Lote n° 01 com 694,40 m² – matrícula nº 40.215; 
Lote n° 02 com 312,00 m² – matrícula nº 40.216; 
Lote n° 03 com 408,00 m² – matrícula nº 40.217; 
Lote n° 04 com 300,00 m² – matrícula nº 40.218; 
Lote n° 05 com 300,00 m² – matrícula nº 40.219; 
Lote n° 06 com 720,49 m² – matrícula nº 40.220; 
Lote n° 07 com 420,00 m² – matrícula nº 40.221; 
Lote n° 08 com 306,80 m² – matrícula nº 40.222; 
Lote n° 09 com 259,60 m² – matrícula nº 40.223; 
Lote n° 10 com 259,60 m² – matrícula nº 40.224; 
Lote n° 11 com 391,60 m² – matrícula nº 40.225; 
Lote n° 12 com 367,50 m² – matrícula nº 40.226; 
Área descaucionada da Quadra nº 12 = 4.739,99 m². 
 

Total da área descaucionada equivalente aos 98 lotes descaucionados = 23.677,85 m2 (vinte e 
três mil, seiscentos e setenta e sete metros e oitenta e cinco centímetros quadrados) num total de 
40,23% (quarenta inteiros e vinte e três decimetros por cento) da área total dos lotes vendáveis. 

 
ITEM DESCRIÇÃO ÁREA (M2)      % 

   01 ÁREA TOTAL CAUCIONADA NO DECRETO 
82/2020 23.677,85 100,00 

   02 ÁREA DESCAUCIONADA NO TVRPO 23.677,85 100,00 

ÁREA TOTAL POSSÍVEL DE SER DESCAUCIONADA 23.677,85 100,00 
 

Art. 2º -  Para o descaucionamento da área citada no artigo anterior deverá o 
proprietário, às suas expensas, providenciar as medidas cabíveis junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Laranjeiras do sul, Estado do Paraná. 

Art. 3º - O descaucionamento dos lotes do artigo anterior é motivado pelo 
cumprimento de execução de infraestrutura, conforme Termo de Vistoria de Recebimento de 

Obras, de autoria do engenheiro civil Lucas Kiyoshi Yamazaki, CREA nº 81.408/D, datado de 
11 de maio de 2.023, devidamente subscrito pelo secretário municipal de Obras e Urbanismo e 
que passa a fazer parte integrante do presente decreto. 

Art. 4º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 16 de maio de 2023 
 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE  Nº 006/2023 
 

 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Termo de Fomento 

 
Fundamentação: Art. 31 da Lei  Federal nº 13.019/2014 

 
Proponente: Serviços de Obras Sociais de Laranjeiras do Sul - SOS 

 
CNPJ:  78.119.328/0001-19 

 
Endereço:  Rua Rio de Janeiro nº1080 – Água Verde – Laranjeiras do Sul – Pr. 

 
Objeto Proposto: O presente Termo de Fomento é o repasse de recursos financeiros no 

valor total  de R$ 81.590,00 (oitenta e um mil, quinhentos e noventa 
reiais), oriundos de dedução fiscal de empresa privada, para Contratação 
de Pessoa Jurídica para troca do telhado de edificações da Instituição. 
 

Vigência: 30/12/2023 
 

Tipo de Parceria: Termo de Fomento 
 

Justificativa pela 
Inexigibilidade: 

O Serviço de Obras Sociais de Laranjeiras do Sul - SOS, vem 
desenvolvendo atividades em parceria com o poder Público Municipal de 
maneira satisfatória, que a atividade do objeto do Plano de Trabalho 
proposto é de natureza singular, que é única Entidade no município de 
Laranjeiras do Sul que desenvolve a atividade proposta. 

 
 

   Laranjeiras do Sul, 19 de maio de 2023.     
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal    

LEI Nº 017/2023
15/05/2023

SÚMULA: NOMINA A RUAS SITUADAS NO LOTEAMENTO 
JABOTICABAL – BAIRRO CIDADE ALTA DO MUNICÍPIO 
DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º - Através da presente Lei ficam nominadas as ruas situadas no loteamento 
Jaboticabal – bairro Cidade Alta do Município de Laranjeiras do Sul/PR.

- RUA A de: RUA PÚBIO TARRAGÔ BRITTES;
- RUA B de: RUA INÊS KLOSTER CONRADO;
- RUA C de: RUA PROFESSORA IRMA DARELA RODRIGUES;
- RUA D de: RUA PROFESSOR TÁCITO CARNEIRO DOS SANTOS;
- RUA E de: RUA PROFESSORA CLERY PAES DE ALMEIDA CORADELI;
- RUA F de: RUA WALDEMAR STANGHERLIN;
- RUA G de: RUA SILVESTRE ALCIDES CAPELETTI;

Art. 2º - Para dar cumprimento ao contido no art. 1° desta Lei, fica o Poder Executivo 
Municipal incumbido de promover as devidas alterações cadastrais, confeccionar e colocar placas 
indicativas e comunicar os demais órgãos interessados de tal modificação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a partir da 
data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 15 de maio de 2023.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Gabinete Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 155/2023 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com o artigo 65, incisos VI e 
IX, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 
 

 
Art. 1º. NOMEAR a COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO para atuação nos âmbito dos procedimentos e contratos administrativos 
celebrados nos termos da Lei Federal nº 8666/93 e Lei Federal nº 14133/2021 pelo Município 
de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, composta pelos servidores: 
 
 

- HERON RODRIGO ROCHI, matrícula n.º 45748-1; 
 
- LEANDRO ROTH: matrícula n.º 28703-1; 
 
- JACKSON FRANZONI: matrícula n.º 22454-1. 

 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria Municipal de n.º 069/2023 de 01 de março de 2023. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/Paraná, 19 de maio 
de 2023. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 80/2022-PMNL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa SIX PAVIMENTAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ 03.752.550/0001-55, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 3835, subsolo sala 
01, Bairro Centro, CEP 85.560-000, na cidade de Chopinzinho, estado do Paraná, a seguir denominada 
CONTRATADA, representada por PATRICK WEIRICH, brasileiro, engenheiro civil, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 4.653.626-4 SESP/SC, CPF nº 059.186.409-67, residente e domiciliado na Linha 
Palmeirinha, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.560-000, na cidade de Chopinzinho, estado do Paraná, 
aditam o contrato celebrado em 09 de novembro de 2022 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 80/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições da Modalidade Tomada de Preços nº 08/2022-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de pavimentação, recape asfáltico e construção 
de calçadas em trechos na Sede do Município e nos Distritos de Rio Guarani e Rio da Prata, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 08/2022-PMNL, fornecida pelo 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar até a data 
de 15 de julho de 2023.

CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 12 de maio de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

PATRICK WEIRICH
CONTRATADO
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TESTEMUNHAS:

_______________________________ _______________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________

CPF/RG ________________________ CPF/RG ________________________
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1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 81/2022-PMNL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2022-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa MARJON ARTEFATOS 
DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ 95.404.968/0001-90, localizada na Rua Deolinda Oliveira Luz, nº 
680, Bairro Presidente Vargas, CEP 85.304-480, na cidade de Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, a 
seguir denominada CONTRATADA, representada por JONATAN LUIZ GUERRA, brasileiro, empresário, 
portador da cédula de identidade R.G. nº 8.350.621-0 SESP/PR, CPF nº 063.209.469-97, residente e 
domiciliado na Rua Paraná, s/n, Bairro Centro, CEP 85.301-090, na cidade de Laranjeiras do Sul, estado 
do Paraná, aditam o contrato celebrado em 09 de novembro de 2022 e firmam o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 81/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim 
como pelas condições da Modalidade Tomada de Preços nº 08/2022-PMNL, bem como pelas cláusulas 
a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de pavimentação, recape asfáltico e construção 
de calçadas em trechos na Sede do Município e nos Distritos de Rio Guarani e Rio da Prata, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 08/2022-PMNL, fornecida pelo 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por 150 (cento e cinquenta) dias, passando a vigorar 
de 17 de maio de 2023 até 13 de outubro de 2023.

CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 12 de maio de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

JONATAN LUIZ GUERRA
CONTRATADO
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3º TERMO ADITIVO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 72/2021-PMNL 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE 
CIDADES LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.146.943/0001-22, situada a Rua Prudente de Morais, nº 1170, 
Apto 83, Bairro Centro, CEP 14.015-100, Ribeirão Preto - SP, neste ato representada pelo Sr. ROBSON 
RICARDO RESENDE, brasileiro, empresário, portador do CPF/MF nº 221.648.578-01, e cédula de 
identidade nº 26.594.697 SSP/SP, residente e domiciliado em na Rua Prudente de Morais, nº 1170, 
Apto 83, Bairro Centro, CEP 14.015-100, Ribeirão Preto - SP, a seguir denominada CONTRATADA,
aditam o contrato celebrado em 20 de agosto de 2022, acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 72/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim 
como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2021-PMNL, bem como 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada com comprovada capacidade 
técnica e experiência, para prestar serviços de revisão do Plano Diretor Municipal - PDM do município 
de Nova Laranjeiras/PR.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O prazo de execução fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, passando a vigorar de 16 de maio de 
2023 a 12 de setembro de 2023.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, passando a vigorar de 20 de junho de 
2023 a 17 de outubro de 2023.

CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, §2º da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.

Nova Laranjeiras - PR, 12 de maio de 2023.
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS
CONTRATANTE

ROBSON RICARDO RESENDE
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

_______________________________ _______________________________

Nome: _________________________ Nome: _________________________

CPF/RG ________________________ CPF/RG _________________ _______

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2
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DECISÃO

APROVO sem reservas, o Relatório Final, apresentado pela Comissão 

Permanente de Processo Administrativo – CPA, do Processo Administrativo n° 

10/2022, instaurado pela Portaria n° 19, de 19 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO as conclusões expostas no citado relatório e; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico, advindo da Assessoria Jurídica 

Municipal;

DETERMINO A APLICAÇÃO DAS SEGUINTES MEDIDAS:

a) Aplicação de advertência por escrito à Empresa GB Supermercados Eireli, nos 

termos da subcláusula 8.2.1 da Ata de Registro de Preços n° 197/2022 c/c Art. 

87, inciso I, da Lei 8.666/93.

b) Fica a Empresa GB Supermercados Eireli advertida de que a manutenção da 

conduta de atraso na entrega dos produtos objeto da Ata de Registro de Preços 

pactuada com o Poder Público Municipal de Nova Laranjeiras ensejará na 

aplicação das demais penalidades prevista na Lei de Licitações e Contratos, no 

Instrumento Convocatório, bem como no Instrumento Contratual.

c) Publique-se. Intime-se. Após, arquive-se.

Gabinete do Prefeito, Nova Laranjeiras – PR, em 19 de maio de 2023.

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023-PMNL 

  
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública real izada no dia 18 de Maio de 2023, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 22/2023-PMNL, que visa 
à Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, 
transporte, armazenamento, tratamento e destinação final de 
resíduos infectantes e/ou perfurocortantes , resolve ADJUDICAR o 
objeto deste certame à(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1 e 2 -  ATITUDE AMBIENTAL LTDA,  declarada vencedora, com 
o valor total de R$ 55.895,92 (Cinquenta e Cinco Mil ,  Oitocentos e 
Noventa e Cinco Reais e Noventa e Dois Centavos);  
LOTE(S):  3 -  AC ENGENHARIA E CONSULTORIA  LTDA,  declarada 
vencedora, com o valor total  de R$ 5.950,00 (Cinco Mil,  Novecentos e 
Cinquenta Reais ).  
 
 
Nova Laranjeiras  -  Pr,  19 de Maio de 2023. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2023-PMNL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023-PMNL

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Contratada: GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.600.597/0001-54, com sede na cidade de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor PAULO MARCIEL GIRELI, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG
nº 8.507.560-8 SESP/PR, inscrito no CPF nº 043.985.739-25, residente e domiciliado na cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, sito a Rua Projetada G, nº 357, bairro Mirante Céu Azul, CEP 85.350-000.

DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de transporte escolar para o ano letivo de 2023, para a LINHA DIVISOR.

GIRELI TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 3 TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA DIVISOR - VEÍCULO MICRO ÔNIBUS OU 
ÔNIBUS Saída da Escola Municipal do Campo Érico Verissimo, Guaraí, 
seguindo pelo asfalto Verador João Woff, entrando pela estrada da 
Herveira seguindo até a propriedade da família Marcanzoni, retornado, 
entra na estrada do Divisor, até a comunidade, segue até o Alto Divisor, 
retornado até a Linha Braga, seguindo até a escola do Guaraí. Sendo este 
trajeto realizado de segunda-feira a sexta-feira no período da manhã e 
da tarde, ida e volta. Nas terça-feira e quinta-feiras saíndo da Escola do 
Guaraí até a APAE, no período da manhã, ida e volta, percorrendo 
104,100 km. diários, com veículo micro-ônibus/ônibus, capacidade 
mínima 19 passageiros. 

KM 20.820,00 6,50 135.330,00

TOTAL 135.330,00

DO VALOR DO CONTRATO:
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a 
pagar à CONTRATADA a importância de R$ 6,50 (seis reais e cinquenta centavos), por km rodado, sendo 
que o valor contratual fica estimado em R$ 135.330,00 (cento e trinta e cinco mil trezentos e trinta 
reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento deste Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2023 12.361.0007.2053 02380 00102 3.3.90.33.00.00
2023 12.361.0007.2053 02390 00103 3.3.90.33.00.00
2023 12.361.0007.2053 02400 00104 3.3.90.33.00.00
2023 12.361.0007.2053 02410 00107 3.3.90.33.00.00
2023 12.361.0007.2053 02420 00127 3.3.90.33.00.00
2023 12.361.0007.2053 02430 00162 3.3.90.33.00.00
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DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A contratação decorrente da presente terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, com início em 17 de 
maio de 2023 até 16 de maio de 2024.

O FORO:
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR,  12 de maio 2023.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 31/2023-PMNL
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023-PMNL

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS.

Contratada: MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA, inscrita no CNPJ 95.404.968/0001-90, 
localizada na Rua Deolinda Oliveira Luz, nº 680, Bairro Presidente Vargas, CEP 85.304-480, na cidade de 
Laranjeiras do Sul, estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada por JONATAN 
LUIZ GUERRA, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade R.G. nº 8.350.621-0 SESP/PR, 
CPF nº 063.209.469-97, residente e domiciliado na Rua Paraná, s/n, Bairro Centro, CEP 85.301-090, na 
cidade de Laranjeiras do Sul, estado do Paraná

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é a execução de obra de reforma da praça 
do Loteamento Bueno, localizada na sede do município, com área de 2.191,40m², sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações 
técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 01/2023-PMNL, fornecida pelo 
CONTRATANTE.

MARJON ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total

1 1 REFORMA DA PRAÇA DO LOTEAMENTO BUENO COM ÁREA DE 
2.191,40M² Contratação de empresa para execução de empreitada por 
preço global (inclusos materiais, mão-de-obra e demais despesas) a 
preços fixos e sem reajuste, para Reforma da Praça do Loteamento 
Bueno, localizada na sede do município, com área de 2.191,40m² (dois 
mil, cento e noventa e um metros e quarenta centímetros quadrados), 
prevendo a implantação de banheiros, mesa de tênis, drenos, parque 
infantil, acessibilidade, reparos na quadra esportiva existente, dentre 
outros serviços a serem executados. A obra deverá ser executada em 
conformidade com os projetos, especificações técnicas, planilha 
orçamentária, cronograma de execução, memorial descritivo dos 
serviços e anexos.
Coordenadas Geográficas: Lat: 25°18'22.3" S e Long: 52°32'58.3" W. 

GB 1,00 335.000,00 335.000,00

TOTAL 335.000,00

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 335.000,00 (trezentos e 
trinta e cinco mil reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão 
descritos no orçamento vigente:
06 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
15.451.0005.1032 PRAÇAS E PARQUES MUNICIPAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01340 E 00000 Recursos Ordinários (Livres)
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DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente 
concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a 
partir do 10° (décimo) dia da emissão da Ordem de Serviços.
O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados da data da 
assinatura da Ordem de Serviços.

O FORO:
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
Nova Laranjeiras - PR,  17 de maio 2023.

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 22/2023-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Contratação de empresa para prestação 
de serviços de coleta, transporte, armazenamento, tratamento e 
destinação final  de resíduos infectantes e/ou perfurocortantes , em 
favor da(s) empresa(s):  
LOTE(S):  1 e 2 -  ATITUDE AMBIENTAL LTDA,  declarada vencedora, com 
o valor total de R$ 55.895,92 (Cinquenta e Cinco Mil ,  Oitocentos e 
Noventa e Cinco Reais e Noventa e Dois Centavos);  
LOTE(S):  3 -  AC ENGENHARIA E CONSULTORIA  LTDA,  declarada 
vencedora, com o valor total  de R$ 5.950,00 (Cinco Mil,  Novecentos e 
Cinquenta Reais ).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 19 de Maio de 2023. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de
Cantagalo - Estado do Paraná.

Rodrigo Luiz Silvestri
Oficial

EDITAL

NOTIFICAÇÃO CONFRONTANTES - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 02 de fevereiro de 2023, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei
6.015/73, foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas da tabeliã Sabrina
Fátima Mathias do Prado, do Município de Cantagalo/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu
Livro 117-N, fls. 152/155, em data de 07/07/2022, protocolada neste Oficio, sob n° 30.865 em
que são requerentes: ANTONIO CARLOS BONA, portador da C.I n°4.559.201-4 SSP/PR e
inscrito no CPF/MF sob n°623.616.009-00 e sua esposa ISA APARECIDA CALDAS
FERREIRA BONA, portadora da C.I n°3.709.200-2 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob
n°566.051.299-20, ambos brasileiros, ele agropecuarista, ela aposentada, residentes e
domiciliados a Rua Santo Antônio, 205, Jardim Social, no Município de Cantagalo/PR.
FINALIDADE: NOTIFICAR OS CONFRONTANTES MENCIONADOS NA ATA
NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA FINS DE MODALIDADE DE
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir prova material com presunção de
verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do Código Civil e artigo 1071 do Código de
Processo Civil, de acordo com o contido no Provimento n° 263 da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de constatação no endereço da propriedade
usucapienda, situada na zona Urbana do município de Cantagalo-PR. FUNDAMENTO
LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°;
IMÓVEL USUCAPIENDO: 1.) Um terreno URBANO, com área de 439,13m2
(quatrocentos e trinta e nove metros e treze decímetros quadrados), constituído pelo lote n° 12,
da quadra n°04, do Loteamento Vila Dariana, Município de Cantagalo/PR.

Procedo o presente EDITAL para notificar OS CONFRONTANTES DA
MATRICULA N°9.905 do 1 ° Serviço de Registro de Imóveis de Guarapuava/PR:

ELY CONCEIÇÃO FAGUNDES - CPF:015.682.729-87
e JOÃO MARIA DE JESUS PADILHA - CPF: 038.166.779-08

Para que se manifestem, no prazo de quinze (15) dias, para impugnação deste requerimento por
quem entender-se prejudicado.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após está publicação, será
dado andamento aos procedimentos para o registro da Usucapião da área informada em nome do
requerente.

Cantagal/, 18 cíemaio de ^02L

^Rodrigo Luiz SilvestrU \ '
Oficial \

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       AV E NI D A B RAS Í L I A,  5 5 1  –  FO NE :  ( 4 6 )  3 55 3 -1 48 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 097/2023 
DATA: 19/05/2023 

 
 

Súmula: Concede Licença à servidora que 
abaixo menciona.  

 
             
 O Prefeito Municipal  de   Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
  
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença sem Vencimento à servidora ELIANA 
MARIA CHAVES (43411), ocupante de cargo de provimento efetivo de 
zeladora, pelo período de 02(dois) anos conforme requerimento de solicitação, 
para tratar de assuntos de interesses particular. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 19 DE MAIO DE 2023. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 
  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2023/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de concreto usinado, 
através da Secretaria Municipal de Viação e da Secretaria Municipal de Obras e 
Desenvolvimento Urbano de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
respectivamente, em conformidade com as quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 05/06/2023. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 19 de maio de 2023. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 110/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ADILVO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE UNIFORMES DIVERSOS, COM RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR 
DE CUSTEIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 28.069,40 (VINTE E OITO MIL, SESSENTA E NOVE REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 19/05/2023. 
VIGÊNCIA: 18/11/2023. 
 
CONTRATO: 111/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: M. TESTA CONFECÇÃO - EPP. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE UNIFORMES DIVERSOS, COM RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR 
DE CUSTEIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 1.327,92 (HUM MIL, TREZENTOS E VINTE E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 19/05/2023. 
VIGÊNCIA: 18/11/2023. 
 
CONTRATO: 112/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: XAVIER BRINDES E UNIFORMES LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE UNIFORMES DIVERSOS, COM RECURSOS DE EMENDA PARLAMENTAR 
DE CUSTEIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023. 
VALOR TOTAL: R$ 18.202,26 (DEZOITO MIL, DUZENTOS E DOIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS). 
ASSINATURA: 19/05/2023. 
VIGÊNCIA: 18/11/2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

 AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO 
 

À Prefeitura Municipal de Goioxim através da Comissão Permanente de Licitação, 
designada pelo Decreto nº 002/2023, devidamente autorizado, torna público que fará realizar a 
Licitação abaixo:  

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS, 

PRIVADAS E/OU PESSOAS FISÍCAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE 
PROFISSIONAIS DE MEDICINA – CLÍNICO GERAL, PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E AOS 
PLANTÕES DIÁRIOS E FINAIS DE SEMANA; NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE GOIOXIM, PARA 
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
DISPENSADO O CONCURSO PÚBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 37, INCISO IX, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO, em 
conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 1993, com suas alterações, Leis nº 8.080 de 1990 com 
suas alterações, e 8.142 de 1990, Portaria GM/MS nº 358 de 2006, e Portaria GM/MS nº 1.606 de 
2001, ambas do Ministério da Saúde, nos termos da Lei Estadual do Paraná nº 15.608 de 2007, da Lei 
Federal Complementar nº 123 de 2006 com suas alterações e Decreto Estadual nº 4.507 de 2009, 
Portaria do MS nº 1.034 de 2010, Constituição Federal de 1988 - CRFB de 1988, para análise e 
julgamento de Habilitação Jurídica do CREDENCIMENTO N.º 001/2023. 

 
CADASTRAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: ocorrerá até as 09 horas do 

dia 05 de junho de 2023. 
ABERTURA: 05 de junho de 2023. 
Horário: 09 horas.  
Local: Prefeitura Municipal de Goioxim, sito à Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 Centro, 

Goioxim – PR.  
 

O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à 
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário 
normal de expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
www.goioxim.pr.gov.br.  

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário 
normal de expediente. 

Goioxim, 18 de maio de 2023. 
 

Flávio Balduino Soares 
Presidente da Comissão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 063/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023 
AVISO DE LICITAÇÃO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 042/2023.  
Tipo: Menor preço 
Regime de Compra: Menor preço, por ITEM. 
Objeto: Aquisição de material de Expediente cartuchos e toners 
 
Valor Máximo: R$ 386.222,10. 
 
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 20 de maio de 2023, até às 09:00 horas do dia 02 
de junho de 2023. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 02 de junho de 2023, 
na plataforma eletrônica Bolsa Nacional de Compras – Inovação em Licitação (bnc.org.br) 
 
Local de Abertura/realização da sessão pública: Bolsa Nacional de Compras – Inovação em Licitação 
(bnc.org.br) 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Goioxim, situada à Rua 
Laurindo Cordeiro de Souza, 184, centro, em Goioxim, Estado do Paraná, durante o horário normal de 
expediente, das 08h00min. às 12h00min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 
www.goioxim.pr.gov.br, consulta de licitações, escolher o edital e download e no www.licitanet.com.br. 

Dúvidas: Por e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002, no horário normal de 
expediente. 

Goioxim, 19 de maio de 2023. 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

 
 

 
1 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2019 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: CMM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - ME CNPJ Nº 27.015.954/0001-24. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LICENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES VIA WEB E SITE MOBILE PARA GESTÃO, MONITORAMENTO, 
ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÇÕES DOS PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL E 
ESTADUAL 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima 
até a data de 25 de Novembro de 2023, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 19 de Maio de 2023. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 012/2021 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: SESAR KLOSTER DA SILVA, INSCRITO NO CPF Nº 371.188.709-00. 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA A INSTALAÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
POSTO DE ATENDIMENTO DO DETRAN, INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO, JUNTA MILITAR, 
INCRA E DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO . 
 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato descriminado no objeto do referido acima 
até a data de 19 de Maio de 2024, permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato 
Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 19 de Maio de 2023. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 020/2019 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: ATITUDE AMBIENTAL LTDA CNPJ Nº 07.075.504/0001-10. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS DE SAÚDE 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do Contrato descriminado no objeto do 
referido acima até a data de 09 de Junho de 2024, permanecem inalteradas as demais Cláusulas 
do Contrato Original desde que não colidam as deste termo, respeitando as disposições da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

 
 

 
Município de Marquinho estado do Paraná em 13 de maio de 2023. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2021 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE MARQUINHO - 
COPEMAR - CNPJ Nº 34.658.718/0001-91. 
 

OBJETO: TERMO DE FOMENTO CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE MARQUINHO - 
PARANÁ E A COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE MARQUINHO - COPEMAR 

 
 
 Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de Fomento nº 001/2021 descriminado no 
objeto do referido acima até a data de 20 de Maio de 2024, altera o plano de trabalho bem como o 
valor total repassado para R$ 42.000,00(quarenta e dois mil reais) anuais, permanecem inalteradas 
as demais Cláusulas do Termo de fomento Original desde que não colidam as deste termo, 
respeitando as disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 
 
Município de Marquinho estado do Paraná em 19 de Maio de 2023. 
 
 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS nº 113 
PREGÃO ELETRONICO nº.  47/2023-PMV 

 
OBJETO: FORNECIMENTO DE VEÍCULO, ZERO KM, DESTINADO A SECRETARIA 
DE SAÚDE, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA, VISANDO INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTI MENTO 
PARA O TRANSPORTE, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº. 254/2022.  
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VIRMOND ,  Estado do Paraná, inscri to no CNPJ 
nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Pre fei to Municipal Sr.  NEIMAR GRANOSKI ,  
portador de cédula de ident idade n.º 4.652.899 -9 SSP/PR e CPF/MF n.º 
777.826.319-04. 
 
ATA Nº.  53-2023 
DETENTORA DA ATA :  EMPREENDIMENTOS LTDA, inscri ta no CNPJ n.º 
37.532.344/0001-51, s i tuada a RUA BOLIVIA, 1380, SALA3 A  - JARDIM 
CONSOLACAO  FRANCA | SP, CEP  14400-070, neste ato representada pela Sra. 
SAMANTA MARQUES DO NASCIMENTO SOARES, brasi le ira,  portadora do 
CPF/MF n.º 352.124.418-03, e cédula de ident idade n.º  49173683, SSP/SP . Valor 
de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil  reais).  
 
Preços registrados:   
 
 

Lote 001 - Lote 001 

1 

28607   VEÍCULO NOVO, ZERO KM ANO/MODELO 2022/2022, COM POTENCIA DE NO MÍNIMO 120 CV, DIREÇÃO 
ELETRO-HIDRAULICA, MOTOR DE NO MINIMO 1.5, COMBUSTIVEL DIESEL, CAMBIO MANUAL DE 6 MARCHAS A 
FRENTE E UMA RÉ, COM FREIOS ABS, AIRBAG DUPLO (MOTORISTA +ACOMPANHANTE), COM CAPACIDADE 
PARA NO MÍNIMO 9 PASSAGEIROS + MOTORISTA, COM DESEMBARAÇADOR, BANCOS RECICLÁVEIS EM 
TECIDO, VIDROS ELÉTRICOS, COM RÁDIO CD/MP3+ENTRADA USB COM FAROIS DE NEBLINA, ESPELHO 
RETROVISOR ELETRICO, TANQUE DE COMBUSTIVEL DE NO MINIMO 68 LITROS. GARANTIA DE NO MINIMO 12 
MESES. 1,00 PEUGEOT 204.000,00 204.000,00 

V A L O R   T O T A L : 204.000,00 

 
Data de ata:  18/05/2023.  
Vigência de contrato:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  
 


